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P R E F E I T U R A  

ESTADO DO CEARA 

M U N I C I P A L  D E  A B A I A R A  

Lei nQ 172/93 de 06 de Junho de 1 .993  

Autoriza o Poder Executivo a cont�aja.r parcela.me� 
to de dívida para com o Fundo de Garantia do Tem 
po de Serviço(FGTS) e dá outras providências, 

O Prefeito Municipal de Abaia.ra, Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais por Lei, 

FA�O SABER que a câmara Municipal Decreta e eu Sanciono a - 
seguinte Lei; 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome do 
municipio de Abaiara-Ceará, contratar parcelamento de dívida para com 
o FGTS, através da Caixa Economica Federal, na forma da resolução nQ 
94,  de 16 .02 .93 ,  (D .O .  0 5 . 0 3 0 9 3 ) ,  do Conselho Curador do FGTS, equivã 
lente a Cr$3.625.0l4.244,43(três bilhÕes, seiscentos e vinte e cinco 
milhÕes, quatorze mil, duzentos e quarenta e quatro cr'uzeiros e qua- 
renta e três centavos) atualizado até 28 de Maio de 1 . 9 9 3 ;  

Arto 2º - Para a garantia do principal e aceGsÓrios, fica 
o Poder Executivo autorizado a utilisar parcelas do FGTS(Fundo d e �  
rantia por tempo de serviço) dUEante o prazo de vigência do parcela 
mento autorizado por esta Lei. 

Art. 3º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual 
e Plurianual do Estado, dotações suficiêntes à amortização do principal 
e acessórios resultante do cumprimento desta Lei. 

Art .  4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as dispsoiçÕes em contrarioº 

Paço da Prefeitura Mmicipal de Abaiara-Cea.rá, em 06 de Ju 
nho de 1 . 9 9 3 .  
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